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Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal

Coordenação de Logística

Gerência de Compras e Contratos

 

à
à

Ha e doài egula idadesà esteài st u e to,àe t eàe à o tatoà o àaàOu ido iaàdeàCo ateà àCo upç o,à o
telefo eà -

ààà

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº / ,
Nos Te os Pad ões º / .

P o esso º : - / -
Nº SIGGO: 

à

Cláusula P i ei a – Das Pa tes
. àOààDist itoààFede al,ààpo à eioàdaàSe eta iaàdeàEstadoàdeàO asàeàI f aest utu aàdoàDist itoàFede al,

à ep ese tadoà po à LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA,à à aà ualidadeà deà à Se et ioà deà Estado,à o
delegaç oà deà o pet iaà p e istaà asà No asà deà Exe uç oà O ça e t ia,à Fi a ei aà eà Co t ilà do
Dist itoà Fede alà eà aà e p esaàCLIMATI)E AR CONDICIONADO LTDA,à do a a teàde o i adaàCo t atada,
CNPJàNºà . . / - ,à o àsedeà oàSTàSOFàSulàQuad aà ,à o j.àB,àlojaà à-à)o aàI dust ialà Gua -
B asília/DF,àCEP:à ,à Tel:à à à à -à à à ,à e- ail:à o tato@ li a zedf. o . ,
ep ese tadaà po  LEONáRDOà GUERRáà CHáVES,à CPFà ºà . . - ,à RGà ºà à SSPà -à DF,à a
ualidadeàdeàS ioàád i ist ado .

Cláusula Segu da – Do P o edi e to
. à à Oà p ese teà Co t atoà o ede eà aos te osà doà P ojetoà B si oà ,à P opostaà deà P eço

àeàdaàLeià ºà . àdeà . . .

Cláusula Te ei a – Do O jeto
. àOàCo t atoàte àpo ào jetoàaà o t ataç oàdeàe p esaàpa aàaàp estaç oàdeàse içosàdeà e a eja e to,

e àapa elhosàdeàa à o di io adoàeà o aàdeàa à ef ige ado,àse içoàso àde a da,àaàfi àdeàate de àas
e essidadesà destaà Se eta iaà deà Estadoà deà O asà eà I f aest utu aà doà Dist itoà Fede al,à o soa te

espe ífi aà oà P ojetoà B si oà ,à P opostaà deà P eçoà ,à ueà passa à aà i teg a à o
p ese teàTe o.àCo fo eàespe ifi aç esàeà ua dadesàdes itaà osà uad osàa aixo:à

à

ITEM DETALHAMENTO
DOS SERVIÇOS MARCA QUANT Natu eza

da Despesa
VALOR

UNITÁRIO 
VALOR
TOTAL

Se içoà de
Re a eja e to
deà ápa elhoà de
a à o di io ado
poà Splità de
. à aà .

BTUS.à Dist ia
e t eà a

Midea/Elgi /Elet olux . . R$à , à R$à . ,
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e apo ado aà e
o de sado a
deà à i o à at

à dez à et os.

Se içoà de
Re a eja e to
deà ápa elhoà de
a à o di io ado
poà Splità de
. à aà .

BTUSà BTUS.
Dist iaàe t eàa
e apo ado aà e
o de sado aàde
à i o à at à
dez à et os.

Midea/Elgi /Hita hi . . R$
. , R$à . ,

Se içoà de
Re a eja e to
deà ápa elhoà de
a à o di io ado
poà Splità de
. à aà .

BTUS.à Dist ia
e t eà a
e apo ado aà e
o de sado aàde
à i o à at à
dez à et os.à

Hita hi/Elet olux/Midea . . R$
. , R$à . ,

Se içoà de
Re a eja e to
deàCo aàdeàá
Ref ige ado,à o

,à pot ia
deà à ts

EOS . . R$à , à R$à ,

VALOR GLOBAL TOTAL R$
. ,

. à àOsà ate iaisàpo à e tu aà e ess ioàaoà se iço,à se oà fo e idosàpelaàCONTRáTáDáàse à ual ue
usà àCONTRáTáNTE.

. à Osà se içosà se oà p estadosà asà edifi aç esà o upadasà pelaà Se eta iaà deà Estadoà deà O asà e
I f aest utu aà doà Dist itoà Fede al,à situadasà oà Seto à deà ã easà Pú li as,à Loteà Bà Blo oà á- ,à B asília/DF
i te io àdoà o plexoàdaàNOVáCáP .

Cláusula Qua ta – Da Fo a e Regi e de Exe ução
. à à Oà Co t atoà se à exe utadoà deà fo aà i di eta,à so à oà egi eà deà e p eitadaà po à p eçoà u it io,

segu doàoàdispostoà osàa ts.à ºàeà àdaàLeià ºà . / .

Cláusula Qui ta – Do Valo
. à Oà alo à totalà doà Co t atoà à deà R$à . , à dezesseisà ilà eà sete e tosà eais ,à p o ede teà do

O ça e toàdoàDist itoàFede alàpa aàoà o e teàexe í io,à osàte osàdaà o espo de teàLeiàO ça e t ia
á ual.
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Cláusula Sexta – Da Dotação O ça e tá ia
. ààáàdespesaà o e à à o taàdaàsegui teàDotaç oàO ça e t ia:à

Ià–àU idadeàO ça e t ia:à

IIà–àP og a aàdeàT a alho:à . . . .

IIIà–àNatu ezaàdaàDespesa:à . .

IVà–àFo teàdeàRe u sos:à

. à à Notaà deà E pe hoà ºà NE à e i dasà e à / / ,à oà alo à totalà deà R$à . ,
dezesseisà ilàeàsete e tosà eais ,àso àoàe e toà ºà ,àà aà odalidadeàGlo al.

Cláusula S a – Do Paga e to
. àOàpaga e toàse àfeito,àdeàa o doà o àasàNo asàdeàExe uç oàO ça e t ia,àFi a ei aàeàCo t il

doàDist itoàFede al,àe àpa elaà s ,à edia teàaàap ese taç oàdeàNotaàFis al,àli uidadaàat à à t i ta àdias
deàsuaàap ese taç o,àde ida e teàatestadaàpeloàExe uto àdoàCo t ato.

. àPa aàefeitoàdeàpaga e to,àaàCONTRáTáDáàde e àap ese ta àosàdo u e tosàa aixoà ela io ados:

Ià–àCe d oàdeà egula idadeàdeàd itosàRela osà sàCo t i uiç esàP e ide i iasà Ce d oàNega aàde
D itoà–àCNDàouàCe d oàPosi aà o àEfeitoàdeàNega a ;

IIà–àCe fi adoàdeàRegula idadeàdoàFu doàdeàGa a aàpo àTe poàdeàSe içoà–àFGTS,àfo e idoàpelaàCEFà–
CaixaàE o i aàFede al,àde ida e teàatualizadoà Leià ºà . / ;

IIIà–àCe d oàdeàRegula idadeà o àaàFaze daàdoàDist itoàFede al;

IVà–àCe d oàNega aàdeàD itosàT a alhistasà–àCNDTàouàPosi aà o àEfeitosàdeàNega a,àe i daàpelo
T i u alà Supe io à doà T a alhoà e à .tst.jus. ,à e à u p i e toà à Leià ºà . / ,à isa doà a
o p o aç oàdaài exist iaàdeàd itosài adi plidosàpe a teàaàJus çaàdoàT a alho.

. àHa e doàe oà oàdo u e toàdeà o a ça,àouàout aà i u st iaà ueài peçaàaàli uidaç oàdaàdespesa,
aà es aà fi a à pe de teà eà oà paga e toà sustadoà at à ueà aà CONTRáTáDáà p o ide ieà asà edidas
sa eado asà e ess ias,à oào o e do,à esteà aso,à uais ue à usàpo àpa teàdaàCONTRáTáNTE.

. à SeàaàCONTRáTáDáà fo àopta teàpeloàSi plesàNa io al,àessaà o diç oàde e à se à i fo adaà aàNota
Fis al/Fatu a,à so àpe aàdeà te à e doà aà fo teàosà t i utosà i ide tesà so eàaàope aç o,à ela io adosà o
a t.à àdaàLeiàCo ple e ta à °à / .

Cláusula Oitava  –   Do   P azo  de   Vig ia
. ààOà o t atoàte à ig iaàdeà à doze à eses,àaà o ta àdeàsuaàassi atu a,à o àefi iaàaàpa àdeàsua

pu li aç o.

Cláusula No a – Da Ga a a
. à áà CONTRáTáDáà de e à ga a à osà se içosà exe utadosà peloà p azoà í i oà deà à o e ta à dias,
es oàap sàoàt i oàdoà o t ato.

. à Osà ate iaisà u lizadosà de e oà esta à o e tosà pelaà ga a aà doà fa i a te,à se doà í i aà deà
o e ta àdias,àpassa doàaàfaze àpa teàdoà o t ato,àse à usàadi io alàaàCONTRáTáNTE.

. à Du a teà oà pe íodoà deà ga a a,à aà CONTRáTáDáà de e à su s tui à ate iaisà u lizados
ueàap ese ta e àdefeitosàdeàfa i aç oàse à uais ue à usàadi io aisàpa aàaàSODF.à

Cláusula D i a – Da espo sa ilidade do Dist ito Fede al
. ààá o pa ha ,àfis aliza àeà o fe i àoào jetoà o t atual;

. à P opo io a à todasà asà fa ilidadesà pa aà ueà aà CONTRáTáDáà possaà efetua à osà se içosà de t oà das
o asàesta ele idasà oà o t ato;

. àP esta ài fo aç esàeàes la e i e tosà ueà e ha àaàse àsoli itadosàpelaàCONTRáTáDá;

. àNo fi a à àCONTRáTáDáàso eài pe feiç es,àfalhasàouài egula idadesà o statadasà osàse iços,àpa a
ueàseja àadotadasàasà edidasà e ess ias;
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. àEfetua àoàpaga e toà à o t atadaàe àat à àdiasàap sàoàatestoàdaàNotaàFis alàelet i a,àdesdeà ue
u p idasàtodasàasàfo alidadesàeàexig iasàdoàajuste;

. à Fis aliza à aà p estaç oà doà se iço,à pode doà susta ,à e usa ,à a da à faze à ouà desfaze à ual ue
ate ialà ueà oà estejaà deà a o doà o à asà o diç esà eà exig iasà espe ifi adasà oà P ojetoà B si o

.

Cláusula D i a P i ei a - Das O igações e Respo sa ilidades da Co t atada
. à–àáàCo t atadaàfi aào igadaàaàap ese ta ,àaoàDist itoàFede al:

Ià–àat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsu se ue te,à o p o a teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàp e ide i ios,
esulta tesàdaàexe uç oàdoàCo t ato;

IIà–à o p o a teàdeà e olhi e toàdosàe a gosàt a alhistas,àfis aisàeà o e iais.

. à –à Co s tuià o igaç oà daà Co t atadaà oà paga e toà dosà sal iosà eà de aisà e asà de o e tesà da
p estaç oàdeàse iço.

. à–àáàCo t atadaà espo de àpelosàda osà ausadosàpo àseusàage tes.

. à–àáàCo t atadaàseào igaàaà a te ,àdu a teàtodaàaàexe uç oàdoà o t ato,àe à o pa ilidadeà o àas
o igaç esàpo àelaàassu idas,àtodasàasà o diç esàdeàha ilitaç oàeà ualifi aç oàexigidasà aàli itaç o.

. .àCo s tue àde aisào igaç esàdaàCONTRáTáDá,àasàexig iasàesta ele idasà oà ite à àdoàP ojeto
B si oà .

Cláusula D i a Segu da – Da Alte ação Co t atual
. à -à Todaàeà ual ue à alte aç oàde e à se àp o essadaà edia teà aà ele aç oàdeàTe oàádi o,à o

a pa oà oàa t.à àdaàLeià ºà . / ,à edadaàaà odifi aç oàdoào jeto.

. à -à áà alte aç oà deà alo à o t atual,à de o e teà doà eajusteà deà p eço,à o pe saç oà ouà pe alizaç o
fi a ei a,àp e istaà oàCo t ato,à e à o oàoàe pe hoàdeàdotaç esào ça e t ias,àsuple e ta es,àat ào
li iteàdoà espe oà alo ,àdispe saàaà ele aç oàdeàadita e to.

Cláusula D i a Te ei a – Das Pe alidades
. àOàat asoài jus fi adoà aàexe uç o,à e à o oàaài exe uç oàtotalàouàpa ialàdoàCo t atoàsujeita àa

Co t atadaà à ultaàp e istaà oàP ojetoàB si o,àdes o tadaàdaàga a aàofe e idaàouà judi ial e te,à se
p ejuízoàdasàsa ç esàp e istasà oàa t.à ,àdaàLeià ºà . / ,àfa ultadaàaoàDist itoàFede al,àe àtodoà aso,
aà es is oàu ilate al.

Cláusula D i a Qua ta – Da Dissolução
. àOàCo t atoàpode àse àdissol idoàdeà o u àa o do,à asta do,àpa aàta to,à a ifestaç oàes itaàde

u aàdasàpa tes,à o àa te ed iaà í i aàdeà à sesse ta àdias,à se à i te upç oàdoà u soà o alàda
exe uç oàdoàCo t ato.

Cláusula D i a Qui ta – Da Res isão
. à Oà Co t atoà pode à se à es i didoà po à atoà u ilate alà daà ád i ist aç o,à eduzidoà aà te oà o

espe oàp o esso,à aàfo aàp e istaà oàP ojetoà si o,ào se adoàoàdispostoà osàa ts.à ,à àeà àda
Leià ºà . / ,àsujeita do-seàaàCo t atadaà sà o se u iasàdete i adasàpeloàa t.à àdesseàdiplo a
legal,àse àp ejuízoàdasàde aisàsa ç esà a í eis.

Cláusula D i a Sexta – Dos d itos pa a o  a Faze da Pú li a
. àOsàd itosàdaàCo t atadaàpa aà o àoàDist itoàFede al,àde o e tesàouà oàdoàajuste,àse oài s itos

e àDí idaàá aàeà o adosà edia teàexe uç oà aàfo aàdaàlegislaç oàpe e te,àpode do,à ua doàfo ào
aso,àe seja àaà es is oàu ilate alàdoàCo t ato.

Cláusula D i a S a – Do Exe uto
. à Oà Dist itoà Fede al,à po à eioà daà Se eta iaà deà Estadosà deà O asà eà I f aest utu a,à desig a à u

Exe uto à pa aà oà Co t ato,à ueà dese pe ha à asà at i uiç esà p e istasà asà No asà deà Exe uç o
O ça e t ia,àFi a ei aàeàCo t il.
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Cláusula D i a Oitava – Da Legislação A o upção
. àNaàexe uç oàdoàp ese teàCONTRáTOà à edadoà à SODFàeàaàCONTRáTáDáàe/ouàaoàe p egadoà seu

e/ouàaàp epostoàseu,àe/ouàaàgesto àseu:

Ià -àp o o e ,àofe e e àouàda ,àdi etaàouà i di eta e te,à a tage à i de idaàaàage teàpú li oàouàaà ue
ue à ueàseja,àouàaàte ei aàpessoaàaàeleà ela io ada;

IIà- ia ,àdeà odoàf audule toàouài egula ,àpessoaàju ídi aàpa aà ele a àoàp ese teàCONTRáTO;

IIIà - o te à a tage àouà e e ioà i de ido,à deà odoà f audule to,à deà odifi aç esàouàp o ogaç esàdo
p ese teàCONTRáTO,àse àauto izaç oàe àlei,à oàatoà o o at ioàdaàli itaç oàpú li aàouà osà espe os
i st u e tosà o t atuais;

IVà-à a ipula àouàf auda àoàe uilí ioàe o i o-fi a ei oàdoàp ese teàCONTRáTO;àou

Và-àdeà ual ue à a ei aàf auda àoàp ese teàCONTRáTO;àassi à o oà ealiza à uais ue àaç esàouào iss es
ueà o s tua àp aàilegalàouàdeà o upç o,à osàte osàdaàLeià ºà . ,àdeà ºàdeàagostoàdeà àeàdo

De etoà ºà . ,àdeà àdeàa ilàdeà .

Cláusula D i a No a - Da Pu li ação e do Regist o
. àáàefi iaàdoàCo t atoàfi aà o di io adaà àpu li aç oà esu idaàdoài st u e toàpelaàád i ist aç o,

aàI p e saàOfi ial,àat àoà ui toàdiaàú làdoà sàsegui teàaoàdeàsuaàassi atu a,àpa aào o e à oàp azoàde
i teà diasà da uelaà data,à ap sà oà ueà de e à se à p o ide iadoà oà egist oà doà i st u e toà oà g o
i te essado,àdeàa o doà o àoàa t.à àdaàLeià ºà . / .à

Cláusula Vig si a - Do u p i e to ao De eto . /  
. à Ha e doà i egula idadesà esteà i st u e to,à e t eà e à o tatoà o à aà Ou ido iaà deà Co ateà

Co upç o,àpeloà telefo eà - à De etoà ºà . ,à deà à deàdeze oàdeà .à Pa e e à º
/ -PROCáDà/PGDF .

Cláusula Vig si a P i ei a – Vedação a Qual ue  Tipo de Dis i i ação
. à à Nosà te osà daà Leià Dist italà ºà . / ,à fi aà p oi idoà oà usoà ouà e p egoà deà o teúdo

dis i i at io,àpode doàsuaàu lizaç oàe seja àaà es is oàdoàCo t atoàeàapli aç oàdeà ulta,àse àp ejuízo
deàout asàsa ç esà a í eis,à ue:

Ià-ài e eàaà iol ia;

IIà -àsejaàdis i i at ioà o t aàaà ulhe ,àassi àe te didosà uais ue à o teúdosà ueàdi i ua ,à es o
ueà deà fo aà i di eta,à etaf i aà ouà po à a alogias,à aà apa idadeà la o a a,à i tele tualà ouà ual ue

out aàesfe aàdeà idaàdaà ulhe ;

IIIà -à i e eà aà iol iaà o t aà aà ulhe ,à sejaà po à apologiaà aà uais ue à posà deà iol iaà do s a
pifi adasà pelaà Leià Ma iaà daà Pe ha,à ouà ai daà iol iasà sexuais,à i s tu io ais,à ouà ual ue à iol ia

fu dadaà aà o diç oàdeà ulhe ;

IVà -à expo haà aà ulhe à aà o st a gi e toà ouà i e eà ouà explo eà oà o poà daà ulhe à deà fo a
o je fi ada;

Và-àsejaàho of i o,à a istaàeàsexista;

VIà -à i e eà aà iol iaà o t aà asà ulhe esà deà po osà eà o u idadesà t adi io ais,à eg as,à i díge as,
iga as,à uilo os,àt a sexuais,àt a es sàeàt a sg e o;àpo ào ie taç oàsexualàeàdeàg e oàeàpo à e ça;

VIIà-à ep ese teà ual ue à poàdeàdis i i aç o,àespe ial e teà oltadosà o t aà i o iasàe à o diç esàde
ul e a ilidade.

Cláusula Vig si a Segu da  –  Do  Fo o
. à Fi aà eleitoà oà fo oà deà B asília,à Dist itoà Fede al,à pa aà di i i à uais ue à dú idasà ela asà ao

u p i e toàdoàp ese teàCo t ato.

à

à
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à

PeloàDist itoàFede al:

à

LUCIáNOàCáRVáLHOàDEàOLIVEIRá

Se et ioàdeàEstado

à

à

à

à

PelaàCo t atada:

à

LEONáRDOàGUERRáàCHáVES

S ioàád i ist ado à

à

à

Teste u has:

.ààà-------------------------------------------------------

.ààà-------------------------------------------------------

à

à

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLEONARDO GUERRA CHAVES,àUsuá io Exte o,àe
/ / ,à sà : ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,

pu li adoà oàDi ioàOfi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

Do u e toàassi adoàelet o i a e teàpo àLUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA - Mat . - ,
Se etá io a  de Estado de O as e I f aest utu a do Dist ito Fede al,àe à / / ,à s

: ,à o fo eàa t.à ºàdoàDe etoà °à . ,àdeà àdeàsete oàdeà ,àpu li adoà oàDi io
Ofi ialàdoàDist itoàFede alà ºà ,à ui ta-fei a,à àdeàsete oàdeà .

áàaute idadeàdoàdo u e toàpodeàse à o fe idaà oàsite:
h p://sei.df.go . /sei/ o t olado _exte o.php?
a ao=do u e to_ o fe i &id_o gao_a esso_exte o=
e ifi ado =à à digoàCRC=à C A D .

"B asíliaà-àPat i ioàCultu alàdaàHu a idade"
Seto àdeàã easàPú li as,àloteàB,àBlo oàá- à-àBai oà)o aàI dust ialà Gua à-àCEPà - à-àDF
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FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA EXECUTIVA

DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS E FINANCEIROS

 
RESULTADO DE JULGAMENTO DE ADJUDICAÇÃO

E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO N° 02/2023 - UASG 926354
PROCESSO: 00056.000.1188/2023-62.

O Pregoeiro torna público o resultado do julgamento do pregão acima, cujo itens foram
adjudicados e homologados às empresas:

ITEM EMPRESA CNPJ
VALOR
TOTAL

01 ABV CONSTRUCOES LTDA
01.911.452/0001-

98
R$ 5.750,00

03
CENTRO OESTE DISTRIBUIDORA E

CONSTRUTORA LTDA
29.573.676/0001-

56
R$ 2.406,90

04
CENTRO OESTE DISTRIBUIDORA E

CONSTRUTORA LTDA
29.573.676/0001-

56
R$ 22.638,00

VALOR TOTAL R$ 30.794,90

Registre-se ainda que o item 02 foi objeto de recurso.
Brasília/DF, 15 de agosto de 2023
ANTONIO VIANA DE SOUZA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 20/2023 - Nº SIGGO:  049599

Processo SEI Nº 00110-00001317/2023-84. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa CLIMATIZE AR
CONDICIONADO LTDA. Objeto: contratação de empresa para a prestação de serviços de
remanejamento, em aparelhos de ar condicionado e cortina de ar refrigerado, serviço sob
demanda, para atender às necessidades desta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura
do Distrito Federal, consoante específica o Projeto Básico (115365788) e Proposta Doc. Sei
nº (118304967).VALOR DO CONTRATO: R$ 16.700,00 (dezesseis mil e setecentos
reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 22101;
PROGRAMA DE TRABALHO 04122820985170091; NATUREZA DA DESPESA –
33.90.39; FONTE DE RECURSO – 100; O empenho é de R$ 16.700,00 (dezesseis mil e
setecentos reais), conforme Nota de Empenho nº 2023NE00701 emitidas em 11/08/2023
sob o evento nº 400091, na modalidade Global, procedente do Orçamento do Distrito
Federal, nos termos da Lei Orçamentária Anual - LOA 2023, Lei nº 7.212, de 30/12/2022
(DODF Edição Extra nº 98-A, de 30/12/2022). VIGÊNCIA: 12 (doze) meses,
compreendendo o período de 11/08/2023 à 11/08/2024. DATA DE ASSINATURA:
11/08/2023. SIGNATÁRIOS: pela CONTRATADA, Leonardo Guerra Chaves, na
qualidade de Sócio Administrador e pela CONTRATANTE, Luciano Carvalho de Oliveira
- Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 00110-00002014/2023-89. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de
15/12/2010, que estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio
e Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações promovidas pelo Decreto nº 39.014,
de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante às justificativas apresentadas nos autos do
processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de R$ 39.508,96 (trinta e nove
mil, quinhentos e oito reais e noventa e seis centavos), em favor da empresa
CONSTRUTORA ARTEC S/A, CNPJ Nº 00.086.165/0001-28, referente ao ao reajuste da
38ª Medição do Contrato n° 019/2016, cujo objeto é a execução de pavimentação asfáltica,
meios-fios, drenagem pluvial e execução de obras de arte especiais em Vicente Pires – DF
(Lote 05), no período de 21/06/2021 à 28/06/2021. A despesa correrá à conta do Programa
de Trabalho 15.451.6209.3023.0077 (*) PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO
CRESCIMENTO - PAC - PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE VIAS URBANAS
NO SETOR HABITACIONAL - VICENTE PIRES, na Fonte de Recursos 131 -
Convênios com Órgãos do GDF, no ID Uso 0, na Natureza da Despesa 44.90.92 -
Despesas de Exercícios Anteriores, conforme Portaria nº 544, de 10/08/2023, publicada no
DODF nº 154, consignada nos autos. Hildevan Aguiar Cavalcante - Subsecretário de
Administração Geral/SODF.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 9629. ASSINATURA: 11/08/2023. PROCESSO Nº 00092-
00028080/2023-69. Dispensa de Licitação com base no caput do artigo 25 da lei
8.666/1993. OBJETO: Contratação de empresa para capacitar os técnicos, biólogos e
gestores da PGOQB e POE por meio do Treinamento Avançado de Microbiologia de Lodos
Ativados. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO: 22.202; PROGRAMA DE

TRABALHO: 17.122.8209.8517.6977/33.90.39, CÓDIGO 12.403.403.300-1, FONTE DE
RECURSO: RECURSOS PRÓPRIOS, CÓDIGO 11.101.000.000-3; UG: 190.206;
GESTÃO: 19.206; EMPENHO 1887/2023, DATADO DE: 27/07/2023, VALOR DO
EMPENHO: R$ 40.997,00 (quarenta mil e novecentos e noventa e sete reais). VALOR DO
CONTRATO: R$ 40.997,00 (quarenta mil e novecentos e noventa e sete reais)
EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 365(trezentos e sessenta e cinco) e 395 (trezentos e noventa e
cinco) dia(s), respectivamente. FISCALIZAÇÃO: Douglas Leal Da Rocha, matrícula nº
52.592-8 gestor. Leila Maria Do A F Oliveira, matrícula nº 49.466-6 fiscal. ASSINANTES:
Pela CAESB: Pedro Cardoso de Santana Filho - Presidente e Roberta Alves Zanatta -
Diretora de Suporte ao Negócio. Pela: ACQUA EXPERT ENGENHARIA AMBIENTAL
LTDA-EPP: João Carlos dos Santos Rosa e Ana Luiza Favaro Piedade.

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE PROSSEGUIMENTO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 165/2022-CAESB

Processo Nº 00092-00025357/2023-07. OBJETO: Serviço de cobrança de clientes
inadimplentes com a Caesb, por meio das modalidades administrativa e operacional, sem
dedicação exclusiva de mão de obra, com remuneração por êxito. Valor estimado: Sigiloso.
Critério de julgamento: Menor preço (Menor Taxa de Remuneração por êxito). Fonte de
recurso: Recursos próprios da Caesb. Entrega: 720 dias. Vigência: 840 dias. Abertura:
05/09/2023, às 09 horas no site https://www.gov.br/compras/pt-br (UASG: 974200).
Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:
www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia
16/08/2023. Fone: (61) 3213-7234, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

MAXWELL DAVID BASSO
Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE 185/2023

Processo nº 00092-00025695/2023-63. Objeto: Serviço de diário de clipping de notícias
veiculados em TVs, rádios, jornais, revistas, sites, blogs e redes sociais, além de conteúdo
de redes sociais. Valor estimado: R$ 98.500,00. Critério de julgamento: Maior Desconto.
Fonte de recurso: Próprios da Caesb. Prazo de vigência: 365 dias. Data de abertura:
05/09/2023, às 09 horas no sistema gov.br/compras, em (https://www.gov.br/compras/pt-br
- UASG: 974200). Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:
www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia
16/08/2023. Fone: (61) 3213-7340, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

ELISA TEREZINHA HAMMES
Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE 186/2023

Processo nº 00092-00035769/2023-36. Objeto: Aquisição de cloreto de polialumínio (PAC)
para tratamento de água, na forma do Sistema de Registro de Preços – SRP. Valor
estimado: Sigiloso. Critério de julgamento: Menor Preço. Fonte de recurso: Próprios da
Caesb. Prazo de entrega: 05 dias. Prazo de vigência: 365 dias. Data de abertura:
30/08/2023, às 09 horas no sistema gov.br/compras, em (https://www.gov.br/compras/pt-br
- UASG: 974200). Informações: O edital e seus anexos encontram-se disponíveis nos sites:
www.caesb.df.gov.br – menu Licitações e https://www.gov.br/compras/pt-br, a partir do dia
16/08/2023. Fone: (61) 3213-7312, E-mail: licitacao@caesb.df.gov.br.

RAFAEL DE CARVALHO MAIA
Pregoeiro

OUVIDORIA
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA DECISÃO DE DEFESA
DO PROCESSO DE AUTUAÇÃO

FAZ SABER para ciência dos notificados, que as penalidades consubstanciadas na
Resolução n° 03/2012 – Adasa, de 13 de abril de 2012, nos termos do artigo 23 e na
Norma Interna da Caesb –NR-06/2022-PR, o usuário terá o prazo de 45 (quarenta e
cinco) dias corridos, a partir desta data, para apresentar seu recurso junto à Caesb, nos
Escritórios de Atendimento ao Público da Caesb ou Postos de Atendimento do Na Hora.
Nessas unidades poderá obter vistas ao processo e solicitar cópias do seu conteúdo.
Dúvidas e orientações quanto aos requisitos estabelecidos para formulação e
apresentação do recurso pelo usuário poderão ser obtidas nos próprios locais de entrega
referidos, ou por meio da Central de Relacionamento com o Cliente – 115 e Escritório
Online no site www.caesb.df.gov.br; em caso de não cumprimento do prazo estabelecido,
o presente processo seguirá os trâmites legais.
Notificado: RAIMUNDA PEREIRA BATISTA, CPF nº ***.699.271-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 35025/2020-07, “Qualquer intervenção indevida nas redes de
água ou danos às mesmas”, data da autuação: 06/08/2018, localidade: VSJ R 11A CH 266A
LT 16 - Vicente Pires, que decidiu pelo não provimento e manutenção da multa aplicada no
valor de R$ 8.430,64 (Oito Mil Quatrocentos e Trinta Reais e Sessenta e Quatro Centavos).
Notificado: KLÉIA CARDOSO DA SILVA, CPF nº ***.111.421-**, autuado pelo
Processo Administrativo nº 35674/2020-60, “Intervenção indevida no ramal predial”, data
da autuação: 15/01/2019, localidade: RF II QN 30 CJ 06 LT 09 - Riacho Fundo II, que
decidiu pelo não provimento e manutenção da multa aplicada no valor de R$ 3.932,07 (Três
Mil Novecentos e Trinta e Dois Reais e Sete Centavos).
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PORTARIA Nº 774, DE 14 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo artigo 114, do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril
de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, bem como o contido no artigo
3º e o anexo III, do Decreto nº 39.807, de 06 de maio de 2019, e no art. 211 e seguintes da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Determinar o arquivamento dos autos e acolher integralmente o Relatório SEI-GDF
nº 2/2021 - SEJUS/CCIAD/DIPADF/PAD196-2020, constante dos autos do Processo
Disciplinar nº 00400-00011575/2019-91.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 260, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe conferem o art. 105, parágrafo único, inciso VII, da Lei Orgânica do
Distrito Federal c/c o disposto no art. 1º, inciso I, do Decreto nº 32.716/2011, resolve:
Art. 1º Designar ANA CLÁUDIA PEREIRA AZEVEDO VEIGA, matrícula 238.556-2,
Agente Socioeducativo e ÁUREA LETÍCIA MACEDO DOS ANJOS, matrícula 218.017-6,
Especialista Socioeducativo - Pedagogo, para atuarem, respectivamente, como Gestor e
Suplente da parceria do objeto constante no processo nº 00400-00025663/2022-75, da
Instituição INSTITUTO DO CARINHO, cabendo aos designados às atribuições previstas
nos incisos I a VI, do Art. 52, do Decreto nº 37.843/2016 e demais normas inerentes ao
assunto.
Art. 2º Designar LINA KARINE DE AQUINO ROCHA, matrícula 245.075-5, Agente
Socioeducativo e MARCELA TAVARES DE MELO, matrícula 198.030-0, Técnico
Socioeducativo, para atuarem, respectivamente, como membros da Comissão de
Monitoramento e Avaliação, do objeto constante no processo nº 00400-00025663/2022-75,
da Instituição INSTITUTO DO CARINHO, cabendo aos designados as atribuições
previstas nos Arts. 45 a 47, do Decreto nº 37.843/2016 e demais normas inerentes ao
assunto.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

CONTROLADORIA SETORIAL DA JUSTIÇA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 06, DE 14 DE AGOSTO DE 2023
O CONTROLADOR SETORIAL DA JUSTIÇA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas
pelo Decreto 39.807, de 6 de maio de 2019, bem como pela delegação de competência
prevista no art. 2º da Portaria nº 131, de 14 de junho de 2019, publicada no DODF nº 118,
de 26 de junho de 2019, pág. 7, e
CONSIDERANDO o volume de investigações preliminares pendentes de apuração, em
trâmite na Coordenação de Correição Administrativa da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal;
CONSIDERANDO o efetivo insuficiente de servidores para a realização de atividades de
instrução, diligências e investigações, bem como de suporte administrativo às Comissões
Processantes e de Tomada de Contas Especial;
CONSIDERANDO a condução de procedimentos de mediação de conflitos e instrução
processual para formalização de Termos de Ajustamento de Conduta;
CONSIDERANDO o teor da Instrução Normativa nº 2, de 19 de outubro de 2021, da
Controladoria Geral do Distrito Federal; e
CONSIDERANDO a necessidade de uma atuação célere, eficiente, proporcional e oportuna
das atividades de correição e disciplina, conforme disposto no artigo 219 da Lei
Complementar Distrital nº 840/2011; resolve:
Art. 1º Incluir na composição do Grupo de Trabalho o servidor.
I - SOLON DA CRUZ SANTOS, Matrícula nº. 240.425-7, ocupante do cargo de Agente
Socioeducativo.
Art. 2º Dispensar da composição do Grupo de Trabalho a servidora.
I - LISELENE ANDRIOLI VIANA, matrícula nº. 171.920-3, ocupante do cargo de
Especialista Socioeducativo.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência de 180 (cento e
oitenta) dias, podendo ser prorrogada por igual período.

ALISSON MELO RIOS

CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 11, DE 11 DE AGOSTO DE 2023
A PRESIDENTE DO CONSELHO DE POLÍTICA SOBRE DROGAS, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições legais conferidas pela Lei nº 11.343/2006, de 23 de agosto de 2006; Lei nº
10.216/2001, de 06 de abril de 2001; Decreto Distrital nº 32.108/2010, de 25 de agosto de
2010 e; inciso V, art. 17 da Portaria nº. 17, de 05 de setembro de 2011 resolve:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho composto pelos Conselheiros do Conselho de Política
Sobre Drogas do Distrito Federal: THIAGO FREIRE, Matrícula 248.852-3 (Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal), ROSANY CRISTINA JAKUBOWSKI DE

CARVALHO, Matrícula 247.532-4 (Centros de Recuperação, Comunidades Terapêuticas e
Similares, não Governamentais, sediados no Distrito Federal) e WALESKA BATISTA
FERNANDES, Matrícula 240.067-7, para sob a presidência do primeiro e secretariado pela
segunda, realizar visita na Instituição SALVE A SI FEMININA e apresentar Parecer
Técnico acerca dos achados nas instalações da Instituição.
Art. 2º Fixar o prazo de 30 (trinta) dias, para apresentação do Parecer Técnico visando
posterior deliberação do Colegiado do Conselho de Política Sobre Drogas do Distrito
Federal (CONEN-DF), a ocorrer em plenária presencial do colegiado ou plenária virtual, a
critério da Presidência do CONEN-DF.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ALINNE CARVALHO PORTO

INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
 

PORTARIA Nº 41, DE 15 DE AGOSTO DE 2023
O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO DE DEFESA DO CONSUMIDOR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições de que trata o art. 26, do Regimento
Interno do PROCON-DF, Decreto nº 38.927, DE 13 de MARÇO DE 2018. resolve:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o usufruto de férias do servidor
LEÔNIDAS SOARES PAIVA ARAÚJO, matrícula nº 247.159-0, referente ao
exercício de 2023, marcada para o período de 02/08/2023 a 31/08/2023 (30 dias), a
suspensão é a contar de 10/08/2023, ficando assegurada a fruição de férias em
período a ser marcado posteriormente.

MARCELO DE SOUZA DO NASCIMENTO

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº 116, DE 14 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 105, Inciso VII,
da Lei Orgânica do Distrito Federal e com base no Artigo 67, da Lei nº 8.666/1993 e do
Decreto nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento, Orçamento, Finanças,
Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e da outras providências, resolve:
Art. 1º Designar RAFAEL DE JESUS DA CRUZ, matricula nº 273.976-3 e TARLEY
RIBEIRO DE AZEVEDO, matricula nº 281.243-6, para atuarem respectivamente, como
Executor e Suplente do Contrato de Prestação de Serviços Nº 020/2023, celebrado entre à
Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal e a empresa
CLIMATIZE AR CONDICIONADO LTDA., cujo objeto consiste na contratação de
empresa especializada na prestação de serviços de remanejamento, em aparelhos de ar
condicionado e cortina de ar refrigerado, serviço sob demanda, para atender às
necessidades desta Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal,
conforme Processo SEI Nº 00110-00001317/2023-84.
Art. 3º A Gerência de Compras e Contratos desta SODF deverá disponibilizar aos
Servidores, cópia do respectivo Contrato, bem como, prestar orientações quanto ao
correto cumprimento das atribuições de Executor e Suplente, com base nos normativos
vigentes.
Art. 4º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento
extemporâneo e definitivo do executor e de seus suplentes e/ou da Comissão Executora,
até que seja providenciada a indicação, a competência de suas atribuições caberá ao
titular do setor requisitante pela indicação.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 117, DE 14 DE AGOSTO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 105, Inciso
VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e com base no Artigo 67, da Lei nº
8.666/1993 e do Decreto nº 32.598/2010, que aprova as Normas de Planejamento,
Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal e da outras
providências, resolve:
Art. 1º Designar MARCIO FRANCISCO COSTA, matrícula nº 0279568-X e CARLOS
EDUARDO OLIVEIRA GOMES, matrícula nº 75677-3, para atuarem respectivamente,
como Executor e Suplente da Nota de Empenho nº Nº 2023NE00681, que trata da
contratação da empresa NEW EXTINTORES, CNPJ Nº 15.302.659/0001-70, para
fornecimento de Mangueira de Incêndio 2 1/2'' Tipo 2, de 15 metros, Esguicho Jato
Regulável 2 1/2" Storz Neblina 01/12/360, Chave tipo storz dupla 1.1/2', 2.1/2''
p/mangueira 01/100/5000, Adaptador STORZ 2.1/2 X 2.1/2 (alumínio) e Tampão
STORZ 2.1/2 X 2.1/2 (alumínio), para atender às necessidades desta Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal - SODF, conforme processo SEI
nº 00110-00001780/2023-26.
Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão supervisionar, fiscalizar,
acompanhar a entrega dos bens e atestar a nota fiscal da Contratada, de acordo com o
Artigo 41, do Decreto nº 32.598, de 15/12/2010 e Artigo 67, da Lei nº 8666/93.
Art. 3º Nos casos de atraso ou falta de indicação, de desligamento ou afastamento
extemporâneo e definitivo do executor e suplente, até que seja providenciada a indicação, a
competência pelas atribuições caberá ao titular do setor requisitante pela indicação.
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